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Organograma da CoMu

[Em conformidade a Resolugéo 18/2025 CONSUNI/UFPB]
[https://sig-arg.ufpb.br/arquivos/2025127181068579156988a1677ab84d4/Resoluo_n. 18.2025 Consuni.pdf]

[ REITORIA DA UFPB ]

Centro de Referéncia de Politicas de
Prevencédo e Enfrentamento as Violéncias
contra as Mulheres da UFPB (CoMu)

[ Executiva ] [ Deliberativa ]
— Diretora
Direcao = De Apoio Conselho Gestor da
Administrativo CoMu (CG-CoMu)

= Vice-Diretora

Secretaria da
____ Coordenagéo de Prevencgéo CoMu

Coordenagéo de
Acolhimento e Orientag¢éo

Coordenagéo de
Enfrentamento

e Observagdes:
= Conforme 81° do Art. 8° da Resolucédo.18/2025 CONSUNI/UFPB, “As instancias executivas e de
apoio administrativo da CoMu deveréo ser ocupadas exclusivamente por mulheres servidoras do
guadro de pessoal efetivo da UFPB, de acordo com os critérios previstos nos artigos especificos de
cada instancia”.
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